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    Câmara Municipal de Monte Mor  

    “Palácio 24 de Março” 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 

 

INDICAÇÃO Nº _____________/2020 

 

Indica a disponibilidade de Criar um Cadastro 

com formulário no SITE da prefeitura para o 

Cadastro online de pessoas que precisam de 

cesta básica emergencial (COVID19). 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

 

Vereador EDUARDO BISPO DA SILVA, nos termos do art.194 da Resolução 02/2012, 

indica ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor que seja disponibilizado um formulário no 

SITE da prefeitura para o cadastro online de pessoas que precisam de cesta básica 

emergencial (COVID-19).  

     O Cadastro para solicitação de benefício eventual emergencial na forma de 

auxílio alimentação (cesta básica) é uma iniciativa para ajudar a Secretaria de Assistência 

Social – CRAS e o Fundo Social em virtude das vulnerabilidades decorrentes da pandemia 

do novo Coronavírus COVID-19.  

Com esta ferramenta as pessoas que necessitam deste auxílio, poderá fazer o seu 

cadastro online, sendo aprovado o cadastro, a pessoa ou família beneficiada será atendida 

no mês referente a solicitação, podendo a concessão ser prorrogada mediante novo 

cadastro e analise. 

 Esta ferramenta via site, facilitará o cadastro e assim evitando que as linhas 

telefônicas disponibilizadas fiquem supercongestionadas. 

            

Diante do exposto, peço à Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito 

Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente da administração pública 

municipal para atendimento necessário. 

Sala das Sessões Vereador Hélio Nemer, 04 de maio de 2020. 

 

EDUARDO BISPO DA SILVA 

                                                Vereador-PSDB 
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